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Caraça ligando à esquina de anexo, ficando este incluído 
no município de Almada.

Contornando o espaço verde junto à Rua Garcia 
Lorca, atravessa a Rua Eça de Queirós, acompanhando 
os arranjos exteriores das traseiras dos edifícios da Rua 
Bernardo Santareno até ao estacionamento confinante 
com a Rua José Carlos Ary dos Santos. Daí inflete para 
sudoeste até às traseiras dos edifícios da Praceta Bocage, 
continuando por caminho de terra batida até à berma 
direita da rua Trevo que segue no sentido descendente. 
No mesmo sentido, a cerca de 100 metros do depósito 
de água do Miratejo, inflete para sudoeste cruzando a 
EN10, dirigindo -se em linha reta até à berma esquerda 
da Rua Quinta do Conde, no sentido ascendente. No 
mesmo sentido, percorridos cerca de 65 metros, inflete 
aproximadamente 90 graus para sudoeste acompanhando 
a divisão dos lotes. Atravessa a via alternativa à EN10 
em direção à Rua Cidade de Luanda de onde inflete para 
sudoeste até à Rua Helena de Aragão. Daí, inflete para 
oeste, atravessando a A2 até ao fim da Praceta Carlos 
Botelho. Daqui segue para sul, até à Rua Nuno de Bra-
gança. Inflete para oeste, até ao fim da mesma, e daí 
inflete novamente para sul até à Rua Casa do Povo, 
seguindo pela berma da estrada, ao longo da vala da 
Sobreda, contornando os terrenos vazios e continuando 
para sul até contornar a nascente e a sul, a urbanização 
Quinta dos Porfírios. A partir da Rua Quinta dos Anjos, 
a linha divisória acompanha o limite a poente do lugar 
de Pinhal do Vidal, ficando este incluído no município 
do Seixal. A partir da Igreja de São João Batista, em 
Vale de Milhaços, inflete para sudoeste até ao marco de 
Concelho -freguesia aí existente.

Daí acompanha a Avenida Vale de Milhaços e Rua Quinta 
de Cima, pela berma direita, no sentido descendente, con-
tornando o primeiro nó de acesso do IC32, passando para a 
berma esquerda no segundo nó de acesso, continuando pela 
mesma, até infletir para sudeste pelas traseiras dos lotes 
situados na Rua dos Vencedores, até à interseção das Rua 
Quinta da Queimada e Avenida Vale Boeiro. Daqui segue 
para sul, pela berma direita no sentido descendente, até ao 
limite sul do primeiro lote da Rua Cidade de Évora onde 
inflete para sudoeste, acompanhando a tardoz dos lotes ser-
vidos pela Rua José Malhoa. Para sudeste e, atravessando 
a Avenida Fonte da Telha, continua pela berma esquerda 
no sentido descendente da via que delimita a poente o 
Pinhal de Catelas até à Avenida do Mar. A partir daqui, 
passa a acompanhar a berma direita da Avenida Pinhal da 
Aroeira até à vedação que delimita a Herdade da Aroeira, 
acompanhando -a até ao limite comum dos concelhos de 
Almada, Seixal e Sesimbra, conforme Planta Cartográfica 
anexa que faz parte integrante da presente lei.

Aprovada em 19 de dezembro de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 30 de janeiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 2 de fevereiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

  

ANEXO I

Planta Cartográfica 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 28/2015
de 10 de fevereiro

Dois dos principais fatores geradores de ineficiência 
económica e funcional residem na diversidade de regras 
e de regimes aplicáveis a idênticas realidades e na insti-
tuição de modelos organizacionais e funcionais distintos.

No que aos regimes de previdência em matéria de apo-
sentação diz respeito são evidentes estas ineficiências, 
resultantes em larga medida de existirem diversidade de 
regimes com diferentes tutelas.

Assim, constitui uma medida necessária a transferência 
dos poderes de superintendência e tutela da Caixa Geral 
de Aposentações, I. P. (CGA, I. P.), do Ministério das Fi-
nanças (MF) para o Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social (MSESS).

Com esta medida pretende-se a instituição de regras unifor-
mes de organização, de gestão, e de funcionamento da Segu-
rança Social e da CGA, I. P., de forma a reduzir as ineficiências 
existentes e potenciar a aplicação de regras idênticas.

Para concretizar esta medida é necessário alterar as leis 
orgânicas do MF e do MSESS e a orgânica da CGA, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao De-
creto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado pelo 



Diário da República, 1.ª série — N.º 28 — 10 de fevereiro de 2015  795

Decreto-Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto, que aprova a 
Lei Orgânica do Ministério das Finanças, à primeira alte-
ração ao Decreto-Lei n.º 167-C/2013, de 31 de dezembro, 
que aprova a Lei Orgânica do Ministério da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social (MSESS), e à primeira 
alteração ao Decreto-Lei n.º 131/2012, de 25 de junho, 
que aprova a orgânica da Caixa Geral de Aposentações 
(CGA, I. P.), no sentido de atribuir a tutela da CGA, I. P., 
ao MSESS.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 167-C/2013, de 31 de dezembro

O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 167-C/2013, de 31 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 - [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) A Caixa Geral de Aposentações, I. P.

2 - [...].
3 - A superintendência e tutela relativas à Caixa Ge-

ral de Aposentações, I. P., são exercidas em conjunto 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da solidariedade, emprego e segurança social e das fi-
nanças e Administração Pública nas matérias objeto de 
negociação coletiva ou de participação dos trabalhadores 
da Administração Pública, através das suas associações 
sindicais, e na elaboração de legislação com incidência 
orçamental.»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 131/2012, de 25 de junho

Os artigos 1.º, 5.º, 6.º, 9.º, 10.º e 12.º do Decreto-Lei 
n.º 131/2012, de 25 de junho, passam a ter a seguinte re-
dação:

«Artigo 1.º
[...]

1 - [...].
2 - A CGA, I. P., prossegue atribuições do Ministério 

da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, sob 
superintendência e tutela do respetivo Ministro, e, nas 
matérias objeto de negociação coletiva ou de participa-
ção dos trabalhadores da Administração Pública, através 
das suas associações sindicais, e na elaboração de legis-
lação com incidência orçamental, sob superintendência 
e tutela conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da solidariedade, emprego e segurança social 
e das finanças e Administração Pública.

Artigo 5.º
[...]

1 - [...].

2 - Os membros do CD são designados por despacho 
do Primeiro-Ministro e do membro do Governo respon-
sável pela área da solidariedade, emprego e segurança 
social, sob proposta deste, de entre os membros do 
conselho de administração da Caixa Geral de Depósi-
tos, S. A., adiante abreviadamente designada por CGD.

3 - [...].
4 - [...].

Artigo 6.º
[...]

1 - [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Prestar, obrigatoriamente, ao membro do Governo 

responsável pela área da solidariedade, emprego e segu-
rança social todas as informações que este lhe solicite 
sobre a sua atividade.

2 - [...].
Artigo 9.º

[...]

1 - [...].
2 - [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) Um representante do Ministério das Finanças (MF);
g) Um representante do Ministério da Solidariedade, 

Emprego e Segurança Social (MSESS);
h) [Anterior alínea g)].

3 - [...].
4 - [...]
5 - [...].
6 - [...].

Artigo 10.º
[...]

1 - [...].
2 - As modalidades e as condições de prestação dos 

meios e serviços a que se refere o número anterior são 
objeto de convenção a celebrar entre a CGA, I. P., e a 
CGD, sujeita a homologação dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da solidariedade, emprego e 
segurança social e das finanças.

Artigo 12.º
[...]

1 - O orçamento anual, acompanhado do parecer 
do fiscal único, é submetido à aprovação do membro 
do Governo responsável pela área da solidariedade, 
emprego e segurança social.

2 - O CD deve igualmente submeter, até 31 de março 
de cada ano, à aprovação do membro do Governo res-
ponsável pela área da solidariedade, emprego e segurança 
social, o relatório de atividades e os demais documentos 
de prestação de contas, acompanhados do parecer pre-
visto na alínea b) do n.º 5 do artigo 9.º»
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Artigo 4.º
Alteração do anexo II ao Decreto-Lei 

n.º 117/2011, de 15 de dezembro

O anexo II ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de de-
zembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 200/2012, de 27 de 
agosto, passa a ter a redação constante do anexo I ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 5.º
Alteração do anexo II ao Decreto-Lei 

n.º 167-C/2013, de 31 de dezembro

O anexo II ao Decreto-Lei n.º 167-C/2013, de 31 de 
dezembro, passa a ter a redação constante do anexo II ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 167-C/2013, de 31 de dezembro

È aditado ao Decreto-Lei n.º 167-C/2013, de 31 de 
dezembro, o artigo 20.º-A, com a seguinte redação:

«Artigo 20.º-A
Caixa Geral de Aposentações, I. P.

1 - A Caixa Geral de Aposentações, I. P., abreviada-
mente designada por CGA, I. P., tem por missão gerir 
o regime de segurança social público em matéria de 
pensões de aposentação, de reforma, de sobrevivência 
e de outras de natureza especial.

2 - A CGA, I. P., prossegue, designadamente, as se-
guintes atribuições:

a) Assegurar a gestão e atribuição de pensões e pres-
tações devidas no âmbito do regime de segurança social 
público e de outras de natureza especial, nos termos 
da lei;

b) Assegurar a gestão e controlo das quotas dos subs-
critores e das contribuições de entidades;

c) Propor ou participar na elaboração de projetos de 
legislação da segurança social do setor público;

d) Elaborar informação estatística e de gestão.

3 - A CGA, I. P., é dirigida por um conselho diretivo, 
constituído por um presidente e dois vogais.»

Artigo 7.º
Norma final

1 - O disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 131/2012, de 25 de junho, na redação dada pelo pre-
sente diploma, não implica a caducidade da convenção 
entre a CGA, I. P., e a Caixa Geral de Depósitos, S. A., 
atualmente existente.

2 - A integração da CGA, I. P., no MSESS é efetuada 
apenas para efeitos orgânicos e de superintendência e tu-
tela, não sendo as suas receitas e despesas incluídas no 
Orçamento da Segurança Social.

Artigo 8.º
Norma revogatória

São revogados a alínea a) do artigo 5.º e o artigo 19.º 
do Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto.

Artigo 9.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e reporta os seus efeitos a 1 de janeiro 
de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Pedro 
Russo da Mota Soares.

Promulgado em 29 de janeiro de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de fevereiro de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 4.º)

«ANEXO II

(a que se refere o artigo 26.º)

Dirigentes de organismos da administração indireta 

Número
de lugares

Presidentes de conselho diretivo  . . . . . . . . . . . . . 1
Vogais de conselho diretivo . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

»

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 5.º)

«ANEXO II

(a que se refere o artigo 29.º)

Dirigentes de organismos da administração indireta 

Número
de lugares

Presidentes de conselho diretivo . . . . . . . . . . . . . . 8
Vice-presidentes ou vogais de conselho diretivo . . . 18

»

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 29/2015
de 10 de fevereiro

O Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, 
I. P. (ICNF, I. P.), é o instituto público integrado na admi-
nistração indireta do Estado que se encontra investido nas 
funções de autoridade nacional da conservação da natureza 
e da biodiversidade e de autoridade florestal nacional, 
tendo por missão acompanhar e assegurar a execução das 
políticas de conservação da natureza e das florestas, vi-
sando a conservação, a utilização sustentável, a valoriza-


